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1 - Enquadramento Legal ,

[,

O Eshtuto do Direito de Oposição, aprovado pela Lei n.“ 24/98. de 26 de «laio. & ura às minorias o dire“ ::

deconslituireexemerumaoposiçãodeumráãcaaosórgãosdasaumnuàsbcaisdenammlepmemaiva.

Odiplomadmnvohleeapmfumopleoenownsõmcimaldodimhndeoposiçàodemmrálicaomsagmdom &
n.' 2 do artigo 114.“ da Curumiçào da Repúblia Portuguesa.

On.o1doan'uo1D.'daLeino24l98,deZBdemaio.estabeleoequeosói-gáosexecutivusdasanamuiaslocais

devenelàorarreiatóriosdeavaliaçãodograudeobservànciadosdmilosegaantiasdaoposição.

estabelecidos no me diploma.

No mesmo diploma. no seu anigo Z.“. deite-se WHO oposição a atividade de acompanhamento. Escarlzaçâo e

crítica das orientam poiltiws dos órgãos exewtivns das autarquias leais de natureza represermva.

De acordo com a alínea yy) do n.' 1 do artigo 33! do Regime Jurídico das Autarquias Louis aprovado em anexo

à Lei n.' 75/2013. de 12 de setembro, Wupde à câmara munic'val dar elmprinemo ao Estatuto do Direito da

oposição-

No Município de Murça. esta oompetémãa anamnese delegada no presideme da câmara munic'pel, por

"deliberação mede em 7 de novembro de 2017. sendo que este, de acordo ou“ a alínea u) do n.'1 do artigo

35! do Regine Jurldieo das Autarquias Locais aprovado em mexo à Lei .' 75/2013. de 12 de setembro. tem

mpetênoia própria para pmwer o cumprimento do Esialulo do Direito de oposição e a plbicação do

nespetivo reHório de avaliação.

2 - Oposição, direito e titulares

Por oposição. o diploma enmde toda & aividade de amnpanhamanto, fiscalização e mítica das orientações

políticas dos &gàos das autarquias locais de ninfeta representava, sendo que o direito ao seu exercido

integra os direitos. poderes e prerrogativas previstos na Comunhão e na Lei.

No que respeia aos municlpins. os titulares do direito de oposição são:

7.1 — Os partidos politicos representados no órgão delibersivn — Assemblela Municipal — que não estejam

representados no órgão executivo — Câmara Munic'pal (artigo 3.', no 1, do Estatuto do Direito da Oposigâo):

1.2 - Os partidos políticos representados nas Cillian: Municipais, desde que nenhum dos seus representantes

assuma pelouros. poderes delegados ou «mas mas de responsabiidade dim e inediata pelo exerclcio de

funções exeomivas (81590 33, n.' 2. do ESM do Direi» da Oposição);

2.3 - Os grupos de cidadãos eleilom que como lal estejam representados em qualquer órgão anárquico, nos

termos dos números amadores (mim 33. n.' 3. do Em» do Direim da Oposição);



Aoslltularesdodiem de oposição asma:

2.4 - Direito do Imam-ção -os titulares tem o (Eleito de ser irlforrrlados mgularle diretamente pelo

correspondem órgãos executivos sobre o armamento dos principais assuntos de Meresse público

relacionados com a sua atividade (artigo 4.', do Estammdo Direitoda Oposição); É

2.5 - Direito de Consulta Prévla —os partidos políticos representados nos órgãos deliberativos das autarquias

locais tem o dureito de ser ouvidos sobre pmposlas dos respetivos orçamenlos e planos de atividade (artigo 51.

do Mm do Direilo da opniao);

2.6 - Dlreilo de Participação —os partidos polllieos da oposição têm o direito de se pronunciar e intervir. pelos

meios constitucionais e legais, sobre qmisquer questões de interesse público relevante. bem como o direito de

presença e partic'paçeo em lodos os atos e atividades oficiais que, pela sua natureza, :: justifiquem (artigo 6.'. do

Estatuto do Direilo da W)?

2.7 - um de Depor—os partidos políticos lem o direito de depor perante quaisquer missões constiluldas

para a reaizaçáo de ivros brancos, relatórios. inquéritos, hspeções, sindicância ou outras Minas de

averiguação de fecha sobre materias de relevanle interesse local (arrigo 8.'do Esmulodo Direito da om):

3 - Cumprimento do direito de oposição no Municipio de Murça

Enunciadas as disposições legais que disciplina“ o regina jurídico do Direito de Oposição aplicável, bem corno

os dieilns que assistem aos timbres do Direito de Oposição, cumpre analisar a situação específica do Município

de Murça.

Prelimiruarmenw, ruge referir que no período em análise (ano de 2019). o Penido Social Democrata foi o único

partido político que detém pelorrros e poderes delegados.

Assim. nos termos do n.' 2 do artigo 3.“ da aludida lei rL' 24/98, apenas são titulares do direito de oposição:

3.1 - Mandato autárquica 2011-2021 (ano 2019)

No período compreendido entre 1 de janeio e 31 de dezembro de 2019. o órgão executivo do Municlpio de

Murça integrou. para além do Presidente da Câmara Munic'pal, quatro Vereadores e represenladas as seguintes

forças paulino, abndendo aos resultados das eleições autárquicas realizadas em 1 de ouhrbm de 2017:



Composição da Câmara Munic'pal

aum

Relativamente ao Município de Mura, o Executivo é Gummi“ da seguinte forma:

mwfcmups

(mumu-WWI

mumu—«mumu

mamamm

Arl'ónh Luís Mima

up:—=M

(Jimmy!

I—UWBSNIBZ

“mui-mha:

wmwwtmm

emm-mmm

nun-..masuun

MWM

wzmmmum

Mwm

mrmzwmam

”Maman—m

(“Wu-uma



A Assembleia Municipal de Mun-.a constitui-ee por 22 membros, dos quais 15 foram eieiios diretamente e 7

mudem aos Presidentes das JuniasIUnióes de Freguesia. que integram este órgão deibevaiivo

obrigatorianeme: /_

Composição da Assembleia Municipal

eu»:

No dia 20 de cumbm de 2017. procedeu—se à insialação dos órgãos autárquicos municipais e no Municipio de

Mura. o Partido Social Democrata é o único partido político representado na Câmara Munio'val. com peburos

e poderes delegados. ou qualquer outra forma de mpmsabiidade dieta e imed'aia pelo exercício de funções

executivas.

3.1.1 -O PSD-PmmsmmfoiâmmaCâmmMunmimWWWhês

vereadoresemzemembfos mAssembieia Munic'palw eleitos dimemee3porinefêm'a);

3.1.2 - O PS — Partido Socialiáa. que no mandato 2013-2017 está representado na oposição da Cámaa

Munic'pal por dois vefeadores. Ainda, um mandato. o PS foi eleito para a Assembleia Municipal amando

repmemado poronze membms (7 eleitos direiamentee 4 por inerência);

3.1.3 -AAssembbia Municípal dispõe este mandato de vinte e dois elementos distribuídos por. onze do PSD e

onze do PS (gràhco 4);

3.1.4 -A CDU e o CDS. não elegeram qualquer representante nos órgãos municipais apesar deterem oonoofrido

às eleições autárquicas.



Composição da Mesa da Assembleia Municipal
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Nestas meninos, e para cumpriusnto do n.' 2 do artigo 10' do citado diploma. o pesam relatório será enviado

aos repieseMantes do Partido Socialista nos órgãos representativos do Municipio de Murça (Caruara Municipal

e Assembleia Munic'pal).
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DeaocrdocunoEstetutodoDireitodeoposiçãoeparaocmnprinenmdodisposloenaalineayywo n.' 1 do

artigo 33! e da alínea u) do n'a 1 do artigo 35“ da Lei n" 75/2013. de 12 de Seaembro. de seguida relatam-ee.

genericamenm, as atividades que deram origem e continham para o pleno cumprinenio dos diremos, poderes

e prenogalivas dos titulales autárquicos do direito de oposição: « .

4 - Da observância do respeito pelos direitos e garantias:

4.1 - Dlrelto % Informação

Durante o ano 2019 e em cumprinento das allnees s). t). x)_y), do n.“ 1 do artigo 35! e do n." 4 do mesmo artigo

do Regime Jurídico das Autarquias Locais. armado em anexo à lei n.o 75/2013. de 12 de setembro, os titulares

do direito de oposição do Município de Murça (eran, tank: de forma escrita como verbal, Marinadas quer

dielalnenie pelo Presidente da Câmara. quer pelos vereadores com pelouros atribuidos e compeências

delegadas e súddegadas, sobre os principais assuntos e processos de interesse público municipal, no contem

das reuniões dos órgãos executivo e delberativo.

__Em todas as reuniões do executivo. o presidente da Cânmra elou os vereadores com pelomos atribuidos. usam

o periodo anões da ordem do dia, para dar a conhecer, de forma pormenorizada, os eventos em que participaram,

"assim nome' aS'reuniões oficiais que tivera" lugar com imedowlores, quer público. quer privados, durante o

período que mediou cada uma das reuniões da Câmara. com infecção dos assuntos nelas "aedes.

Todaadowmernaçãodefundamemaçàoaospontosdaordelndodhagendados.querparaasreuniõesda

Câmara, querdaAssembleía Municipal. foi cisponbilizada em um Gigi—al, para eonsulia e análise prévia. aos

membros dos respetivus órgãos. Sempre que solicitado previamente, ou no decurso das reuniões/sessões.

forun disporibiimdos dowmemos complementares sobre os assuntos da ordem do dia, ou outros oonsidefados

relevxnes.

Asdasforalnpmixnemedsumdaseandisadaeemfmmdeprdaoamesdasuaapmaçâomanmniâo

de Câmara Municipd ou em sessão da Assembleia Municipal

Nas sessões da Assembleia Muniobal foi apreciada & informação da atividade da Câmara Municipal.

Independenlemenie de outros assuntos devidamente esclarecidos, aos titulares do direito de oposição foram

facuhdas infomações, a saben

4.1.1 -proâaaos pedidos de hformaçâoapresemedos pelosVereadores;

4.1.2 - Resposia aos pedidos de informação comunicados pela mesa daAssembleia Municipal;

4.1.3 - Resposta às questões achadas formal ou infonnainente sobre o andamento dos principais assuntos do

Munidpio;



4.1A-PromoçãodapublicaçãodasdedsóesedelberaçõesdosómãosAulárquioosedos respetivos Gullares #)

desiinadasaierefracia externa;

4.1.6 - Remessa à Assembleia Municipal das minutas das alas das reuniões do Executivo Munic'pal anã
realização e das atas das reuniões do Executivo Municipal, após aprovação;

4.1.6 - Informação escriba sobre o andamento dos assuntos de interesse público relacionados com a atividade

da Câmara. remetida a lodos os membros da Assembleia Municipal antes de cada sessão ordinária;

4.1.1 - Remessa ao Sr. Presidente daAssembieía Municipal de todos os documentos nos termos e prazos

solicitados;

4.13 - Publicação no site do Municipio das aas das reuniões de Câmara. após apruvaçâo;

4.1.9 - Resposta a pedidos realizados pelas Freguesias.

Realçemos, que. a Câmara'Munic'pdde Murça, em nome do princípio da trarrsparencia. mantém audizados os

mnismosde informaçàopemranente sobre a gestão municipal. onde se inohii a pág'na dain1emea, ferramsma

que facilita o acampar-Iraniano, Esaú/ação e crítica da Made dos órgãos municipais.

Na verdade, no sitewwwsrmnurcapt. entre ams, quer na área da Câmara Municipal, quer na área dowmental

da Assembleia Munic'pal. destaca-se & infonnaçâo sobre os seguintes assumes:

» Organograma e esmnura intema;

» Mapas de pessoal;

» Procedimentos mms:

» Procedimemos de Cormalaçãu Públbe;

» Alas das reuniões de Câmara e das sessões da Assembleia Municipal;

» Publiciraçào do resumo de deberaçóes da Câmara Municipal:

» Editais e Avisos:

» Regulamentos;

» Formulários;

» Preenção de Cams;

» Alterações orçamentais;



4.2 - Dlrelto de consulta prévia

No ano civi de 2019, o Exeunivo Carnarário assegurou o cunprinerm: do estipulado no no 3 do artigo ão do

EstatulodoDireitodeoposiçáo,kramfaculladosaosVereadueserepreserlianiesdospartidospolítiooena

Assunbieia mmic'pal, propostas do Plano Plurianual de Investimento, do Plano de Atividades Municipais e do

Orçanentn Muniu'pel, resmlando & sua gravação dentro dos prazos legais.

Foram facultadas. com & ameoedencia prevista na lei, e em formato digiial. as agendas das reuniões do órgão

executivo, bem como todos os dowmentos instrutórios do processo de tomada de decisão.

Foi fomecida a cópia desses documentos, sempre que solicitada. com meios humanos e nateriais da Autarquia

0pedidodeapresemaçãodepmposiasfoiesiendidoaosautamesdeJuntadeFreguesia. paraadiscussàodos

documemos referidos.

4.3 - Direlto de Participação

No período em apreço, o Presidente da Cámara procedeu. atempadamente. ao envio de informações pertinentes

e convites aos membros eieiiosda Câmara Municipal e da Assembleia Municipal, a Em de assegurar que estes

pudessemesiarpraentecelw participaremdoseevatosoiiciais relevaMesparaoOonoehodeMurçe, não

só naqueles que foram organimdos ou apoiados pela Câmara Municipal, mas iarnhém naqueles em que. pela

sra naum, tal se justificou.

O Executivo Municipal diligenciryu ainda no surtido de se reuniam as condições eúgidas para que as timlares

do Direito de Oposição usufruam. na maior amplitude, do direito decorrente do artigo 6.' do supra aindo diploma

legal.

O rirem: de partic'peçãofoi garantido aos titulares do Direito de Oposição através da poesibãidade de pronúncia

ou de hiervenção, pelos meios constiucimais e bgais, sobrequa'squer questões de hteresse público relevante.

e da possbilidade de efetuarem pedidos de informação, moções. requer-nem, declarações politicas,

esclarecimemos e protestos.

Pmoedeu—se à auscultação prévia dos membros da Câmara e da Assembleia Municipal amam da elaboração

das às das reuniões/sessões, armas da respeiiva aprovação.

Foral-n tomadas pr'bieas, integralmente, por transcrição na reepeeiva aia. todas as declarações de voto

apresentadas pelos titulares do Direio de Oposição apresentadas na reuniões/sessões.

Foi iguainente garantido o uso da palavra à oposição nas sessões da Assembleia Municipal e nas reuniões de

câmara, quer no “período antes da ordem do dia", quer no “período da ordem do dia'. conforme estabelecido

nos respetivos regi-nantes das reuniões/sessões dos órgãos.

Encontra-se também garemida a participação dos representantes da Assembleia Municipal em órgãos de

entidades diversas, bem como os direitos e traiamerm igual às Junias/Uniões de Freguesias presididas pela

oposição reldivamente às restantes.



Todososdocumemos,msquaisomsteinhmaçãosobreasuapmicbação,sãopuuiuedosmsãe ..

municlpio, logo que aprovados e aí se mantem disponlveis para consulta. em os quais se deslaca a publicidade

das dell-vma da Câmara e daAssembleia Municipal. publicadas após a real'meçào das reuniões e sessões ,

dos respeiivos órgãos.

Foi. ainda. garantida a distribuição de roda a correspondam mazda à Auhrqun e destinada aos vereadores &

ou aos membros da Assembleia Munic'val.

4.4 - Dlrelto de Depor

Os partidos políticos rh oposiçàotêm o direito de, através de representantes por si livremente desbnados. depor

sobre mms de relevante interesse nacional, regiond ou local.

Durante o ano de 2019 ostilularesrdo direibdeoposição não intervieram em qualqueroomissão para efeitos da

alicação'do «limito consagrado no artigo &' do Estatuto do Díreio de Oposição, dado que não foi emstitulda

qualquer comissão para a-realizaçáo de ivros brancos. rehlbrios, inquéritos, inspeções ou sindicâmias.

4.5 - Dlrvello de pronúncia sobre o relatório de avaliação

De acordo com o disposlomm' 3 do artigo 10.' do Estatuto do Direito de Oposição. os mistas do direio de

oposição dispõem do diario de se pronunciam sobre o relatório. emmdo pelo Órgão Executivo, de avaliação

do grau de observância-do respeio pelos direitos e garantias constantes no referido estatuto e. & perído de

qualquer desses Gullar—s.

Acresce referir que a Lei n.“ 750013. de 12 de selembro, que estabelece o atual regime jurídico das autarquias

locais. prevê. na alínea u) do n.' 1 do artigo 353, que mpete ao Presideme da Câmara Munie'pal "mover o

mprimenlo do estaum do Direito de oposição e a publicação do respeiivo relatório de avaiaçâo'.

RelahvamemeaosórgãosdoMuidpioxásàemmaisduasreferêmiaszporuu lado. ernoonformidadeoomo

preceihiado na alínea yy) do n.o 1 do artigo 33.' compete à Câmara Muioípd dar Wnprimemo ao estatuto do

Direio de Oposição; por miro, nos lermos da alínea h) do n.' 2 do aligo 25.o compete à Assembleia Municipal

diswlir, na sequência de pedido de qualquer dos titulares do Direio de oposição, o reláório a que se Mare o

estatuto do Direito de Oposiao.

5 — Tratamento de dados (RGPD) no âmbito do Direito & Informação e à oposição e o Acesso

aos Documentos Administrativos nos órgãos da aularqula:



Quamo aos docwnentos nominativos', em conformidade com o disposto na LADA. bem como nas alíneas c) e

e) do artigo 6.' do RGPD. o Iretama-todos dados pessoais é licita, na medida em que é necessário aoexemlcio

defunções de interesse público e para o cumprimento de uma obngaçâo jurídica, afogun-ando-se ainda que, como

inpõe a alínea b) do artigo 5.“ do RGPD, a inalidade do seu acesso é determinada. explícita e legitima. v/wã/Í
Entende-se, assim, estar suficientemente detmnsh'ado que os membros os órgãos autárquicos (Gamela e

Assembleia Municipal) são Mulatas de imei-asse direto, pessoal e legitimo e omelitusionalnente protegidos

suicientememe relevmte. avós ponderação. no madre do princípio da proporcionaidede. de todos os direitos

fundamentais em presença e do princípio da administração sberla, que justifica o aweso à "Informação (alinea

b) do n.o 5 do artigo 6.' da LADA) e que a finalidade especlnca do tatamento dos dados pessoais -

mpanhamemo e fiscalização da atividade da Câmara Municipal pela Assembleia Municipal — é de'erminada.

explicite e legítima, sendo esse Wo IIcih. de acordo com o disposto dos artigos 5.“ e 6.” do RGPD.

Porúlimo. sugere-sequeosdesúnaíánosda informaçãosejameemprealerhdos paraoeonsimedono n.o2do

anigoa.'daLADA,querefereque 'osdocumelltosnornblativasoomunicadwalemeimsnãopodemser

muadoswmploduzídosdefomamoanpatíveloomaamaúaçãooonoebida. momndamenlodoaoesso,

mmamdidadedetennmantedalecdhaoucomomwwnentodelegabaçãq sobpenadelesponsabilidade

porpefdasedmoseresponsabilídadecúnmal, nos nemoslegais'.

' Docunevm adminismvoque mhadadospessoais, deúnidos nosmnwdoregmemaldepfmdedm
pessoais



Conclusão

Face ao exposto anteriormente, entende-se que foram asseguradas pela Câmam Municipal de anã
condições adequadas ao cumprimento do Estatuto do Direito de Oposição, durante o ano de 2019, garantindo—

se os direitos dos eleitos locais da oposição.

O presente relatório indica defonna sucinta as princ'pais ações promovidas pelo presidente da Câmaa Municipal

pela garantiro cunpr'mento do estabelecido na Lei n' 24/98, de 26 de mão, assegurar às minorias e direito de

maiemmmammrâhmmdsmuhsmisdemwm,

cmforme é da sua competência formal.

Emgefaljosrepreeemamesdaoposiçãoforamouvidosnasquestõesmaisreievantesparaasaiividadesda

Câmara Municipal e, 88"le que possivel, foram incorporados os seus comiam e sugestões. Acresce. ainda.

une o Município de Murça. em nome do princípio da transparência, mantém atualizados os mecanismos

de infonnaçáo pennanente sobre a gestão munic'pai, através do respetivo site. fermnenia que possibilita o

acompanhamento e Emma: da atividade dos órgãos municipais

Foi garantida & obsewància dos objetivos herentes às lunçóes de vereador, em regine de não permanência.

hem moaoeesoatodas as instalações munie'paiseaoe naspedivos serviçosetmbalhadoree.

Entende-se, considerando (: supra exposto, que foi assegurado o mmpfinelúo do Estatuto do Direito de

Oposição no Municipio de Mm no ano de 2019, considerando eum relevante o papel desempenhado pelo

Executivo Municipal corno galante dos (Eleitos dos eleitos locais da oposição bem como para a dieponibi'meçào

deMaainformaçãosolizitada.querporpanedoseleitos, querdoseieitores, bemoomoparaapreswçãode

esclarecinemoe sobre assuntos de interesse municipal.

Assim, emeiennoedodisposiononRZdoanigo 10.odoEsiatutodoDirehodeOposição,opvesentereletório

de avaiação deverá ser enviado ao Presideme da Assembleia Munie'pel e aos titulares do meio de oposição,

para efeitos de exercício do direita de pronúncia.

ÉnossavaàoqueeshsinhasuhnhdomsderewrãowrwNnuadssanZoZo.

Pelo exposto, considera-se que dado cumprimento ao Estado do Dieito de oposição. aprovado pela Lei no

24/98, de 26 de mio.

Em entupimento da alínea u) do n.' 1 do artigo 35.“ da lei n.' 752013, de 12 de eaembro, Me o exercício do

dieito de pronúncia dos linhas do Direito de Oposição, este relatório será púicado em www.cmfmu rca pt.

Paços do Concelho. 27 de fevereino de 2020

O Pmidenle da Cãmar- Municipe!

Mário Amr Correia Lopes. Dr.

IJM



AN EXOS



Dlroito de pronúncia sobre o relatório de avaliação do grau de observância

do Est-tuto do Dimm de Oposição


